
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

ATA DE REUNIÃO

1ª Reunião Ordinária dos Comitês Orçamentários de 1º e 2º Graus

IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO

03/04/2023 9 HORAS VIDEOCONFERÊNCIA

COMITÊ ORÇAMENTÁRIO DE 1º GRAU

MEMBRO NATUREZA FORMA DE PROVIMENTO

Desembargador José Ricardo Porto Presidente Indicado pela Presidência

Juíza Silvana Pires Brasil Gouveia Titular Eleição direta

Juiz Falkandre de Sousa Queiroz Titular Eleição direta

Juiz Hermeson Alves Nogueira Titular Indicação do Pleno

Juiz Natan Figueredo Oliveira Titular Indicação do Pleno

Servidor Benedito Venâncio da F
Júnior

Titular Eleição direta

Servidor José Marcos Neto Bernardo Titular Indicação do Pleno

Servidor Newton Leal Costa Filho Titular Eleição direta

Servidor Robson Ney Pontes
Wanderley

Titular Eleição direta

Servidor Débora Santos Saraiva Titular Eleição direta

Servidor Ivandecarlos Mendonça
Silva

Titular Eleição direta

Servidor João Ramalho Alves da
Silva

Titular Entidade classista

Servidor Joselito Bandeira Vicente Suplente Entidade classista

COMITÊ ORÇAMENTÁRIO DE 2º GRAU

MEMBROS NATUREZA FORMA DE PROVIMENTO

Desembargadora Agamenilde Dias
Arruda Vieira Dantas

Titular Indicação da entidade de classe
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Servidora Flávia Idelfonso Guimarães Titular Indicação da Presidência

Servidor Altamir de Alencar Pimentel
Filho

Titular Indicação da entidade de classe

PAUTA

1. Definição da metodologia (calendário das reuniões; sugestão de pauta no grupo com
antecedência de uma semana);

2. Apresentação da Execução Orçamentária e Financeira - janeiro e fevereiro - 2023 e
comunicação do envio das metas e prioridades da LDO de 2024 à SEPLAG;

3. Encaminhamentos.

DEBATES

Aos três dias do mês de abril do ano de 2023, pelas 9h, reuniram-se, por videoconferência,
os Comitês Orçamentários de 1º e 2º Graus do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
-TJPB. Iniciados os trabalhos, o Des. José Ricardo Porto, Presidente do Comitê de 1º Grau,
abriu a primeira reunião ordinária, cumprimentando a todos(as) e falou da alegria em estar
presente, pois já defendeu e participou deste Comitê, além do fato de que o orçamento é
um tema fascinante, uma vez que faz um estudo direto dos números e projeções do
Tribunal. Destacou que os membros são competentes e comprometidos com os interesses
dos magistrados(as), servidores(as) e com o patrimônio do Judiciário, tendo certeza que
será realizado um excelente trabalho. Registrou-se a presença de Izabel Nóbrega, Diretora
de Economia e Finanças - DIFIN, assim como as presenças de Thaís Neves, estagiária da
DIFIN, Erivalda Rodrigues Duarte, Gerente de Programação Orçamentária - GEORC e
Ronald - GEORC, além dos membros que figuram às folhas 01 e 02 da presente Ata.
Justificou-se as ausências do Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e do Des.
Saulo Benevides, bem como do Juiz Gilberto Rodrigues, do Juiz Philippe Guimarães
Padilha Vilar, da Juíza Vanessa Moura Pereira de Cavalcante. Na sequência, o Des. José
Ricardo passou a palavra para Roberta Carvalho, Supervisora da Gerência de Projetos e
Gestão Estratégica – GEPRO, tendo ela apresentado a pauta principal. Em seguida,
havendo uma troca na ordem da apresentação, Roberta concedeu a palavra para Izabel
Nóbrega, a fim de iniciar o ponto 2) Apresentação da Execução Orçamentária e
Financeira - janeiro e fevereiro de 2023: Izabel Nóbrega iniciou a apresentação a respeito
da execução orçamentária do primeiro bimestre do exercício de 2023 e, em seguida,
informou o envio das metas e prioridades da LDO para o exercício de 2024 à Secretaria de
Planejamento e Gestão, no dia 22 de março de 2023. Também falou sobre requerimento ao
Governador para que haja um diálogo sobre projeto do ano passado, que trata do
compartilhamento do excedente de arrecadação do Estado. Informou que foi feita uma
primeira reunião interpoderes, e sobre esta temática será aberta a palavra para o membro
Newton, após o término de sua apresentação. Falou que a DIFIN está à disposição para
qualquer sugestão e esclarecimento que venham a ser feitas. Explicou que a execução
orçamentária do 1º bimestre está composta pelas unidades orçamentárias da Justiça
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Comum, incluindo a Escola Superior da Magistratura (Esma); o Fundo Especial do Poder
Judiciário; e os encargos judiciais, que são os recursos repassados pelo Governo do Estado
para pagamento de precatórios. Ela destacou que a execução orçamentária está sendo
realizada conforme as diretrizes que nortearam a elaboração da Lei Orçamentária Anual,
com a alocação de receitas e despesas voltadas à concretização da missão institucional do
Poder Judiciário Paraibano, estabelecida na Resolução TJPB nº 35/2020, que é a prestação
jurisdicional de forma acessível, célere e efetiva e ao cumprimento das metas e das
iniciativas estratégicas, previstas no Planejamento Estratégico para o Sexênio 2021 a 2026,
conforme os Macrodesafios da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Destacou que na unidade orçamentária da Justiça
Comum há um equilíbrio entre receitas e despesas, com a observância dos índices de
comprometimento das despesas de pessoal em relação à Receita Corrente Líquida.
Informou que na unidade orçamentária do Fundo Especial do Poder Judiciário, seus
recursos estão sendo utilizados para suprir as demandas de modernização,
reaparelhamento, capacitação de servidores(as) e magistrados(as), e o pagamento dos
benefícios, mas com economia de recursos nas despesas de custeio, de modo que esta
unidade conhece um superávit orçamentário. Ao final da apresentação, a palavra foi
facultada. Registra-se que o membro Newton, havia encaminhado um requerimento para
inclusão na pauta sobre possibilidade da DIFIN confeccionar fórmula
financeiro-orçamentária para sanear os limites da LDO, assim como inserir na LDO de 2024
e ser conduzida à Comissão Interpoderes e objetivando a sanção pelo Governo do Estado.
Ele também se pronunciou sobre a explanação que a Dra. Izabel fez em relação à execução
orçamentária, e principalmente na questão do compartilhamento do excesso de
arrecadação, dizendo ter sido uma pena que a articulação política tenha ocorrido depois
que foi aprovada a legislação. Disse que o Governador do Estado vem se comportando de
forma positiva, em relação aos poderes, a partir de 2019. Disse que embora o Governador
tenha mantido o veto, ele sinalizou para esse ano o fechamento do primeiro quadrimestre
um compartilhar de receitas, ainda para esse exercício financeiro. Ele sinalizou o
crescimento da arrecadação e talvez compensação do ICMS e, se for compartilhado com o
Tribunal haverá mais divisas financeiras neste orçamento. Izabel disse que foi proposto e
aceito um diálogo agora no primeiro trimestre e retomará o trabalho de tentar garantir na
proposta da LDO que vai ser encaminhada à Assembleia, que já conte com esse
compartilhamento de excesso, nem que seja parcial ou gradual. O membro Altamir disse
parabenizou Izabel pela forma clara e objetiva de sua apresentação e disse que já
acompanha o problema do duodécimo e essa luta na tentativa de se incluir o IPCA, como se
conseguiu na gestão do Des. Márcio Murilo. Trouxe uma pergunta relacionada ao
envelhecimento dos servidores na ativa, redução da produtividade e, neste contexto, tem
ainda uma adaptação do plano de cargos, a norma da reforma previdenciária, isso vai
resultar num aumento do tempo do servidor na ativa. Perguntou como se pode fazer essa
descentralização dos auxílios ou em que momento ou situação? Izabel respondeu que os
auxílios são verbas indenizatórias de natureza contábil. Existem manuais de demonstrativos
fiscais, que são disponibilizados anualmente pela STM. Quando chega nas despesas com
pessoal, tem-se a classificação do que é pessoal ou não. Despesas com pessoal é tudo
aquilo que seja remuneratório ou indenizatório que venha de alguma remuneração, por
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exemplo, a venda de férias. Sendo despesa com pessoal, a única fonte é o Duodécimo, o
Tesouro. Já os auxílios com alimentação, saúde, tem natureza contábil de auxílio, portanto
sendo executados do Fundo Especial. Informou que só pode fazer essa descentralização,
com o Fundo, a partir do mês de fevereiro. Disse que se for implantado algum tipo de
projeto em relação à aposentadoria, a fonte é o Duodécimo. E para isso há a STM, e a Lei
de Responsabilidade Fiscal, que seguimos as orientações da STM. Com a palavra João
Ramalho falou sobre o congelamento no orçamento do Tribunal, que foi inconstitucional e
ilegal. Na época mostrou-se inconstitucional o ato praticado pelo Governador do passado,
congelando o orçamento prejudicando os servidores(as) e magistrados(as). E declara que
na sua opinião não pode deixar passar essa receita, pois há as balizas legais e
constitucionais. Izabel disse que as reivindicações que estão sendo levadas ao Governador
não são apenas do compartilhamento do excesso, mas também a garantia da correção de
inflação, como o índice mínimo, na própria Constituição Paraibana. A reivindicação é que a
garantia também esteja na Constituição, e por tratar-se de matéria orçamentária e finanças,
cabe ao Governador isso, e é preciso este diálogo com ele, para que possa ser proposta
essa emenda na Constituição para garantir minimamente essa atualização pelo índice
IPCA. Portanto, nos orçamentos passados, desde a LDO de 2017 não houve essa garantia.
E com relação a essa ação há um mandado de segurança no ano de 2018, pois não estava
sendo repassado o Duodécimo na integralidade, isso ocasionou a não execução com a
despesa com a PBPrev, esse pagamento foi objeto do mandado de segurança, e o Estado
assumiu esse débito, que correspondia justamente ao que não estava sendo repassado.
Com a palavra, Joselito, membro suplente, solicitou que houvesse uma atuação do TJPB,
via Comitê Orçamentário, Presidência e CGJ, no sentido que que haja uma orientação aos
juízes das varas penais e de violência doméstica, para a fixação de custas processuais e
diligências do Oficial de Justiça nas decisões destes processos, devendo o valor ser fixado
em não menos que duas UFRs de custas e duas UFRs de diligências para os Oficiais de
Justiça, o que pode elevar a arrecadação em mais de 8 mil por ano. Ainda, disse que com a
solução do problema da Indenização de Transporte do Oficial de Justiça, irá contribuir
significativamente para elevação da arrecadação, tanto do Executivo como do TJPB, posto
que há, nas varas fazendárias, uma passivo de ordem de 7 bilhões, e se considerar que
haja a arrecadação de, pelo menos, 1/3 desse valor, já será um incremento significativo nas
receitas dos Poderes. A palavra foi repassada para Dr. Falkandre que apresentou um
contraponto na fala de Joselito sobre a equação dos(as) juízes(as) no cumprimento desse
desafio. Disse que já há essa preocupação de trazer recursos para a Justiça analisando
melhor no que diz respeito ao pagamento das custas processuais. Tanto que Izabel expôs o
aumento dessa receita, e sobre as reuniões para alertar os juízes(as), dizendo acreditar que
eles(as) já estão em alerta sobre este tema, pois passa pelo campo de atuação do juiz(a) e
por isso entende desnecessário o pedido formulado por Joselito.
Retomada a palavra por Roberta, ela apresentou o ponto 1) Definição da metodologia
(calendário das reuniões; sugestão de pauta no grupo com antecedência de uma
semana): Roberta Carvalho abriu para a votação sobre o melhor dia da semana para a
realização das reuniões, tendo a maioria aprovado o dia de sexta-feira. Tendo em vista a
questão apresentada pelo membro Altamir para sua liberação e participação nas
sextas-feiras, já que é expediente único, foi dada a sugestão de expedir ofício convocatório
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ao Desembargador com o qual ele trabalha. Roberta sugeriu ser seguida a Resolução CNJ
nº 194/14 (Prioriação) quanto aos encontros serem, no mínimo trimestrais, sugerindo que
para o ano de 2023 pudessem acontecer, pelo menos, entre cinco a seis reuniões, havendo
concordância dos membros presentes. Por fim, tendo em vista a nova composição dos
membros, Roberta compartilhou a tela, a fim de demonstrar o local onde está inserida a
página dos Comitês, bem como o local onde as Atas são disponibilizadas.
Encerrando o momento, o Des. José Ricardo Porto, Presidente da Comissão de 1º Grau,
agradeceu a participação de todos(as).

4) Encaminhamento:

1) Reunião agendada para o dia 02/06/2023, às 09 horas;
2) Expedir ofício convocando o membro Altamir Pimentel para a próxima reunião.

Ata validada por todos os membros, datada e assinada eletronicamente pelo Presidente da
Comissão de 1º Grau, com apoio da Gerência de Projetos e Gestão Estratégica.

Desembargador José Ricardo Porto
Presidente da Comissão do 1º Grau
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